
 
Fundada em 30 de julho de 1918 - Filiada à Federação de Futebol do Estado do Rio de Janeiro - FERJ 

Sede Própria - Ed. Arcádia - Rua 16 de Março, N.º 39 SL Grupos 105 e 106 - CEP 25620-000 

Boletim nº. 077 2019 Página: 1 de 1 Data: 15/08/2019 
 

    

 

 

 

 

LIGA PETROPOLITANA DE DESPORTOS 

ALTERAÇÃO NO ARTIGO 7º§2º DO REGULAMENTO DE HANDEBOL 

BOLETIM OFICIAL 
 

 
 
 
 
De acordo com a aprovação dos Clubes disputantes desta modalidade, em ambas as 
categorias, conforme Registro em ATA do dia 02 de Agosto de 2019, foi aprovado e 
acordado, por unanimidade, alteração no Artigo 7º§2º no Regulamento de Handebol que 
será limitado o máximo de 18 (dezoito) atletas, para efeito de inscrição e premiação, 
podendo haver troca de atletas até o limite da data final de inscrição, porém ao exceder o 
limite de 14 (quatorze) atletas, fica o Clube responsável pelo pagamento de R$50,00 
(Cinquenta Reais) por cada atleta excedente, no ato da inscrição. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

José Luís Neto 
Vice Presidente de Esportes da LPD 

 

 

 

 
Geraldo Barros 
Presidente da LPD 

 

 

 

 

 

 

 

 


